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P O R T A R I A Nº. 030/2024
 

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 
Artigo 1º O artigo 1º. da Portaria 133/2021 passará a vigorar
com a seguinte redação: Altera a função gratificada do
funcionário municipal BENEDITO REIS DE OLIVEIRA
CAÍRES, ocupante do cargo de Contador da Prefeitura
Municipal de Porecatu, para a função gratificada descrita no
artigo 4° da Lei Municipal n° 1989 de 25 de janeiro de 2024.
 
Artigo 2º Publique-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PORECATU, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (30/01/2024).
 
FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal 
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